
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Altera  a  Lei  nº  6.015,  de  31  de
dezembro  de  1973,  Lei  dos  Registros
Públicos,  dispondo sobre a obrigatoriedade
da comunicação de registro de nascimento
sem  identificação  de  paternidade  à
Defensoria  Pública, ao Ministério Público e
ao Conselho Tutelar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 54A.

“Art.  54A.  Os  oficiais  de  registro  civil  das  pessoas  naturais
ficam obrigados a remeter, mensalmente, à Defensoria Pública,
ao  Ministério  Público  e  ao  Conselho  Tutelar  relação  dos
registros de nascimento lavrados em cartório sem identificação
de paternidade.

§ 1º A relação deve conter todos os dados informados no ato
do  registro  de  nascimento,  inclusive  endereço  da  mãe  do
recém-nascido,  número  de  telefone,  se  houver,  e  nome  e
endereço do suposto pai, se indicado pela genitora na ocasião
da lavratura do registro.

§ 2º Os oficiais devem informar ao responsável pelo registro de
nascimento que a genitora tem o direito de indicar o nome do
suposto pai, conforme disposto no art. 2º da Lei nº 8.560, de 29
de dezembro de 1992, bem como o de propor, em nome da
criança,  a competente  ação de investigação  de paternidade,
visando  à  inclusão  do  nome  do  pai  no  registro  civil  de
nascimento. ”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A  proposição  em  tela  dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  da

comunicação de registro  de nascimento sem identificação de paternidade à

Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Conselho Tutelar.

De  janeiro  deste  ano  até  julho  deste  ano,  91.643  crianças

foram  registradas  no  Brasil  apenas  com  o  nome  da  mãe  na  certidão  de

nascimento.  Por  dia,  são  cerca  de  460  registros  sem  a  identificação  da

paternidade.  Os  dados  são  do  Portal  da  Transparência,  da  Associação

Nacional dos Registradores de Pessoas Naturais (Arpen).

Para  combater  essa  realidade,  o  Conselho  Nacional  das

Defensoras e Defensores Públicos-Gerais (Condege) promove desde 2022 a

campanha nacional “Meu Pai  Tem Nome”, que tem como objetivo reduzir o

número de casos de filhos e filhas com pais ausentes.

Com o apoio das Defensorias Públicas dos estados e Distrito

Federal, são feitas ações para reconhecimento de paternidade, de exames de

DNA e atividades de educação em direitos, em uma programação voltada à

efetivação do direito fundamental de filiação.

Para  o  presidente  do  Condege, Oleno  Matos,  a  ação  é

fundamental para que a população possa ter acesso aos seus direitos básicos

por meio das Defensorias Públicas brasileiras. “Uma documentação pessoal,

com nome de pai  e mãe,  pode sim fazer  a diferença na vida do assistido.

Desde uma criança, até um idoso, a falta do nome de um pai pode causar

constrangimentos e a ação vem para sanar isso para os interessados”, afirma.

A  medida  legislativa  ora  proposta  vai  facilitar  e  acelerar  o

acesso dos órgãos às informações sobre recém-nascidos registrados sem o

nome do pai, a fim de que possam interpor medidas e ações de investigação

de paternidade em favor  das crianças.  A ausência  paterna é  um problema

antigo e não se  limita  à falta  de um nome na certidão de nascimento;  ela

também pode causar traumas de rejeição.

A  paternidade  é  um  direito  personalíssimo  e  imprescindível

para os indivíduos que têm necessidade de conhecer suas origens. Quanto *C
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mais cedo esse direito da pessoa for exercido, menos desgastante e dolorosa é

a  dúvida,  minimizando  as  consequências  negativas  da  ausência  da

paternidade.

Assim,  contamos  como  endosso  dos  ilustres  Pares  para  a

aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JONAS DONIZETTE

2024-3147
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